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ALTERA A DATA DE COMEMORAÇÃO 
DO FERIADO DE EMANCIPAÇÃO 
POLÍTICA DO MUNICÍPIO DE 
GOVERNADOR LINDENBERG/ES. 

Faço saber que a CÂMARA MUNICIPAL DE GOVERNADOR LINDENBERG - ES 
aprovou e Eu Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1 º O feriado civil de 29 de junho de 2001 , data de emancipação política do 
município de Governador Lindenberg/ES, instituído pela Lei n. 22, de 02 de março 
de 2001, será comemorado, excepcionalmente neste exercício, no dia 01 de julho 
de 2024. 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Governador Lindenberg - Estado do Espírito Santo, aos 29 
(vinte e nove) dias do mês maio do ano z e d 's mil e vinte quatro. 

LEONARDO NDO FINCO 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado no Gabinete desta Prefeitura Municipal na data supra. 
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Chefe de Gabinete 
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